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ATOS DO EXECUTIVO

     ANO LXIII                Cornélio Procópio, 2ª feira,  25 de Abril de 2016                        Nº 2266 E

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AVISO PÚBLICO – MUNICIPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - PR

A Administração Municipal, em atendimento à Lei nº 9.452/97
e orientação do Ministério Público Federal de Londrina-PR,
torna público que, recentemente, recebeu a seguinte verba,
destinada à implementação de Convênio firmado com o
Governo Federal, a saber:

FNDE

PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e
Escolas Municipais

Liberação – 1ª Parcela/15 – R$ 9.504,00 – no dia 06-04-16 –
Mais Educação

Liberação – 1ª Parcela/15 – R$ 7.490,00 – no dia 06-04-16 –
Creche

Liberação – 1ª Parcela/15 – R$ 380,00 – no dia 06-04-16 –
AEE

Liberação – 1ª Parcela/15 – R$ 1.200,00 – no dia 06-04-16 –
EJA

Liberação – 1ª Parcela/15 – R$ 18.224,00 – no dia 06-04-16 –
Ensino Fundamental

Liberação – 1ª Parcela/15 – R$ 6.560,00 – no dia 06-04-16 –
Pré Escola

Edifício da Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio - PR,
em 18 de abril de 2016.

Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 964/16

SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão do Processo
Seletivo Simplificado – PSS 2016.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art.1º - Fica nomeada, a Comissão do Processo Seletivo
Simplificado – 2016 da Secretaria Municipal da Saúde
com os seguintes membros:

Presidente: Eliane Oliveira Moreira

Secretária: Elizabeth de Oliveira Amorim

Membro: Valéria Tondinelli de Carvalho

Membro: Antônio Barbosa

Membro: José Carlos Timóteo

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 11 de abril
de 2016, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal da Saúde

DECRETO Nº 968/16

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
com fundamento na Lei Complementar nº 179/12, Anexo
XI,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 22 de abril de 2016,
HELENA POLARINI DE ANDRADE RIBEIRO, inscrita no
CPF/MF sob o nº 035.548.949-07, e portadora do RG nº
904.834-SSP-PR, do cargo de provimento em comissão
de Chefe de Divisão de Arrecadação e Tributação - CC,
vinculado à Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Aparecido Carlos Fernandes

Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº 969/16

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
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GESTÃO 2013/2016

Av. Minas Gerais, 301 - Caixa Postal 200
Fone GERAL (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Aparecido Carlos Fernandes

DECRETA:

Art. 1º - Fica designada, interinamente, para o cargo de
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - PGM, em caráter
de substituição, MICHELLE CRISTINA BAZO, inscrita no
CPF/MF sob o nº 024.650.709-83 e portadora do RG nº
7.100.683-2 SSP-PR.

Art. 2º - A referida substituição se dará em razão de licença
maternidade, sendo concedida por tempo determinado,
de 18 de abril de 2016 até 17 de outubro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito

DECRETO Nº 970/16

SÚMULA:Nomeia Comissão Especial de Unidade
Gestora de Transferência para fiscalizar os recursos
recebidos do Estado para o Município.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
conforme Resolução 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e Lei Complementar nº. 172/11,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Unidade
Gestora de Transferência, com exercício das atividades
em função gratificada, para fiscalizar os recursos
recebidos do Estado do Paraná, composta pelos
seguintes membros e da seguinte forma:

MÔNICA CRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
CPF 064.234.599-67

PRISCILA MAZZALI BATISTA NOLLI CPF 045.716.219-81

MARCOS ALVES DE FARIA CPF 047.312.149-20

CHRISTIAN FRANCE CELANO
CPF 878.886.889-34

Art. 2º - Compete a Comissão as seguintes atribuições,
conforme art. 23, da Resolução 28/2011:

I- controlar a aplicação dos recursos no objeto
pactuado;

II- controlar a movimentação financeira a partir do
momento da celebração do termo de transferência;

III- aferir as despesas pertinentes à execução do
ato de transferência;

IV- acompanhar o cumprimento e avaliar as metas

pactuadas com o concedente dos recursos;

V- elaborar parecer ou relatório sobre a execução do
termo de transferência;

VI- informar o Tribunal de Contas sobre qualquer
ilegalidade ou irregularidade na execução do termo de
transferência, sob pena de responsabilidade solidária de
seus integrantes pelo atos irregular ou ilegal, nos termos
do art. 6º, caput, da Lei Complementar Estadual nº. 113/
2005.

Art. 3º - Esta Comissão Especial desempenhará as funções
até 31/12/2016, contados a partir desta data.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº. 705/15.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito

PORTARIA Nº 703/16

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e
tendo em vista requerimento protocolado em 01 de fevereiro
de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, a servidora
ADRIANA SOARES BARBOSA, detentora do cargo de
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de abril
de 2016, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 704/16

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições legais e exercício regular de seu cargo,
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RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, a partir de 13 de abril de 2016, RAFAEL
BRAGA BOMFIM, no cargo de Professor de Educação
Física, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para
prestar serviço junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

 Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 709/16

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ALESSANDRO ROBERTO SOTTILE,
no cargo de Professor de Educação Física, lotado na
Fundação de Esportes de Cornélio Procópio - FECOP,
para prestar serviço junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 14 de
abril de 2016, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

 Prefeito

ATOS DA AMUSEP
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E
PRODUÇÃO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 002/2016 - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2016

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço

OBJETO: Registrar preço de materiais de limpeza
pesada

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 15h00m do
dia 06 de maio de 2016.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras /
Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: (43) 3520-8007 ou amuzep@hotmail.com

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 20 de abril de 2016.
LUCIA FELICIO TEIXEIRA

Pregoeira
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ATOS DO LEGISLATIVO
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